
LEI Nº 7.016, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014.
Autoriza dação em pagamento a Evandro Machado de Lima, os imóveis que identifica.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento por imóvel desapropriado, os imóveis que identifica:

I – um terreno com uma área de 3.366,00 m², constituído pelo Lote 04 da Quadra 02, situado na Avenida Cruzeiro do Sul esquina com a Rua Biela, Bairro Jardim dos Andradas, cadastrado no setor 32, quadra 011, lote 0044, medindo 44,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      00 metros de frente para a Avenida Cruzeiro do Sul; 76,50 metros pela direita confrontando com os lotes 03 da quadra 11, 76,50 metros pela esquerda confrontando com Rua Biela, sob matricula n° 63940.

II – um terreno com área de 3.666,00 m², constituído pelo Lote 03 da Quadra 02, situado na Avenida Cruzeiro do Sul, Bairro Jardim dos Andradas, cadastrado no setor 32 quadra 01 lote 0088, medindo 44,00 metros de frente para a Avenida Cruzeiro do Sul; 76,50 metros pela direita confrontando com os lotes 01 e 13 da quadra 01, com a Rua do Sol e com o lote 01 da quadra 02; 76,50 metros pela esquerda confrontando com o lote 04 da quadra 11; 44,00 metros pelo fundo, confrontando com a Viação Pássaro Branco, sob matricula 93939. 

Parágrafo único. Ficará assegurado ao Município quando do loteamento dos imóveis dados em pagamento, a transferência da área de domínio público no percentual de 35% (trinta e cinco por cento) nos termos do art. 5º da Lei 216/2004.

Art. 2º Os terrenos constantes desta Lei destinam-se ao pagamento de indenização por desapropriação feita a Evandro Machado de Lima, inscrito no CPF/MF sob o nº 302.563.916-91, conforme Decreto nº 3.909, de 8 de setembro de 2014.

Parágrafo único. O imóvel desapropriado tem por finalidade a ampliação do sistema viário com vista ao acesso à Cidade Administrativa, conforme disposição da Lei Complementar n° 276, de 1º de novembro de  2006 e a área remanescente será utilizada para implantação de órgãos da esfera pública.

Art. 3º As despesas decorrentes com a transferência dos imóveis expropriados correrão por conta do Município.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de novembro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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